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rurzlnuu oE
Cukionde da nowa Gente.
DECRETO N° 419 de 27 DE MARCO DE 2026.
Decreta PONTO FACULTATIVO municipal no

dia 02 de abril de 2026 - guinta-feira
santa.

A Prefeita Municipal de Domingos Mourdo, Estado
do Piaui, no uso de suas atribuig¢des legais e,

— Considerando as festividades religiosas da Semana
Santa, a gqual & feriado nacional na sexta-feira 03 de
abril;

— Considerando ndoc haver prejuizos nem desservigos
ocasiconados pela Administragdeo Publica Municipal junte
aos municipes e demais cidad&os usuarios destes;

— Comnsiderando o disposto na Lei Orgdnica Municipal;

DECRET A:

Art. 1°. Fica decretado
dia 02 de abril de 2026 (Quinta-feira santa).

PONTQO FACULTATIVO municipal no

Art. 2°. As atividades essenciais de salde e limpeza
urbana manterdo os servigos em atividade, o© necessdrio
e indispensdvel ao atendimento da populag¢do e usudrios.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicacdo, Revogam — se as disposicdes em contrdrio.

Gabinete da prefeita municipal de Domingos Mourdo — Pi,

aos VINTE E SETWE dias do més de MARCO de 2026

Registre—-se. Publique-se.
MARIA IRINELDA

Cumpra—se
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Lei 481 de 30 de Margo de 2026.

EMENTA: Revoga a Lei 98 de 03 de novembro de 1989, fixa novo
perimetro urbano do Municipio de Domingos Mourdo-PI- com seus

limites, cria bairros e da outras providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURAO-PI, Estado do Piaui, no uso
das atribuigdes que lhe sfio conferidas pela Lei Orgénica do Municipio, faz saber que a Cimara
Municipal VOTOU E NESTE ATO SANCIONA A Lei que:

Art. 1° - Fixa o perimetro urbano da cidade com os seguintes limites:
MEMORIAL DESCRITIVO DO PERIMETRO URBANO DA CIDADE DE DOMINGOS
MOURAO-PI, 2026.

§1°- LIMITES E CONFRONTAGCOES

Ao Norte, LOCALIDADE OITICICA
Ao Sul, RIACHO SONDINHA, SACO DAS OVELHAS
Ao Leste, LINHA DE CUMEADA , SACO DAS OVELHAS, PI-258 SENTIDO CEARA
Ao Oeste, ANTONIO AURIAS ALVES DE OLIVEIRA
DESCRIGAO DO PERIMETRO

Inicia-se a descrigao deste perimetro no vértice V01, de coordenadas N 9.531.413,051m
e E 246.897,018m; deste segue confrontando com LOCALIDADE OITICICA, com azimute de
93°54'01" por uma distancia de 1.129,91m até o vértice V02, de coordenadas N
9.531.336,194m e E248.024,309m; deste segue confrontando com LINHA DE CUMEADA , com
azimute de 162°40'06" por uma distancia de 292,97m até o vertice V03, de coordenadas N
9.531.056,522m e E248.111,5687m; deste segue confrontando com LINHA DE CUMEADA , com
azimute de 259°13'13" por uma distancia de 351,69m até o vértice V04, de coordenadas N
9.530.990,744m e E247.766,102 esjé segue confrdknlarid_ueam/LlNHADE CUMEADA , com
azimute de 204°45'34" por uma disténcia de 406,56m até o vértice V05, de coordenadas N
9.530.621,557m e E247.595,831m; deste segue confrontando com LINHA DE CUMEADA , com
azimute de 135°29'41" por uma distancia de 380,13m até o vértice V06, de cnordenadss N
9.530.350,452m e E247.862,295m; deste segue confrontando com LINHA DE CUMEADA , com
azimute de 107°00'52" por uma distancia de 517,70m até o vértice V07, de coordenadas N
9.530.198,967m e E248.357,335m; deste segue confrontando com LINHA DE CUMEADA , com
azimute de 147°35'55" por uma distéancia de 101,45m até o vértice V08, de coordenadas N
9.530.113,313m e E248.411,695m; deste segue confrontando com LINHA DE CUMEADA , com
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azimute de 327°35'55" por uma distancia de 1,23m até o vértice V09, de coordenadas N
9.530.114,353m e E248.411,035m; deste segue confrontando com LINHA DE CUMEADA , com
azimute de 88°06'04" por uma distancia de 751,60m até o vértice V10, de coordenadas N
9.530.139,258m e E249.162,225m; deste segue confrontando com LINHA DE CUMEADA , com
azimute de 129°32'29" por uma distancia de 879,93m até o vértice V11, de coordenadas N
9.529.579,064m e E249.840,793m; deste segue confrontando com PI-258 SENTIDO CEARA,
com azimute de 220°15'39" por uma distancia de 117,50m até o vértice V12, de coordenadas
N 9.529.489,397m e E249.764,855m; deste segue confrontando com PI-2568 SENTIDO
CEARA, com azimute de 243°16'27" por uma distdncia de 68,74m até o vértice V13, de
coordenadas N 9.529.458,484m e E249.703,460m; deste segue confrontando com PI-258
SENTIDO CEARA, com azimute de 261°19'54" por uma distancia de 456,22m até o vértice V14,
de coordenadas N 9.529.389,725m e E249.252,450m; deste segue confrontando com SACO
DAS OVELHAS, com azimute de 220°11'01" por uma distancia de 1.386,48m até o vértice V15,
de coordenadas N 9.528.330,484m e E248.357,838m; deste segue confrontando com SACO
DAS OVELHAS, com azimute de 236°03'46" por uma distancia de 1.072,56m até o vértice V16,
de coordenadas N 9.527.731,690m e E247.467,992m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 260°47'34" por uma distancia de 64,11m até o vértice V17, de
coordenadas N 9.527.721,432m e E247.404,707m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 290°40'11" por uma distadncia de 62,98m até o vértice V18, de
coordenadas N 9.527.743,664m e E247.345,778m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 296°23'14" por uma distancia de 100,33m até o vértice V19, de
coordenadas N 9.527.788,254m e E247.255,901m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 276°21'02" por uma distancia de 40,66m até o vértice V20, de
coordenadas N 9.527.792,752m e E247.215,486m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 276°59'02" por uma distancia de 66,85m até o vértice V21, de
coordenadas N 9.527.800,880m e E247.149,137m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 318°46'02" por uma distancia de 26,37m até o vértice V22, de
coordenadas N 9.527.820,713m e E247.131,754m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 327°36'35" por uma distancia de 35,23m até o vértice V23, de
coordenadas N 9.527.850,462m e E247.112,882m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 297°34'35" por uma distancia de 46,57m até o vértice V24, de
coordenadas N 9.527.872,020m e E247.071,603m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 293°35'41" por uma distancia de 16,05m até o vértice V25, de
coordenadas N 9.527.878,445m e E247.056,894m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de’ 31352 di fé{é;ﬂ&"ﬁ;ﬁﬁ até o vértice V26, de
coordenadas N 9.527.923,1 me_ 247.009,727m; deste segué confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 279°16'41" por uma distancia de 22,47m até o vértice V27, de
coordenadas N 9.527.926,816m e E246.987,549m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 291°50'26" por uma distancia de 71,07m até o vértice V28, de
coordenadas N 9.527.953,255m e E246.921,582m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 328°40'43" por uma distancia de 14,39m até o vértice V29, de
coordenadas N 9.527.965,547m e E246.914,102m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 338°32'60" por uma distancia de 25,19m até o vértice V30, de
coordenadas N 9.527.988,992m e E246.904,889m; deste segue confrontando com RIACHO
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SONDINHA, com azimute de 308°16'24" por uma distancia de 14,27m até o vértice V31, de
coordenadas N 9.527.997,829m e E246.893,689m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 221°54'07" por uma distancia de 11,63m até o vértice V32, de
coordenadas N 9.527.989,172m e E246.885,922m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 287°25'09" por uma distancia de 6,63m até o vértice V33, de
coordenadas N 9.527.991,156m e E246.879,599m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 300°36'49" por uma distancia de 37,85m até o vértice V34, de
coordenadas N 9.528.010,432m e E246.847,022m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 316°26'51" por uma disténcia de 11,87m até o vértice V35, de
coordenadas N 9.528.019,033m e E246.838,845m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 269°32'09" por uma distancia de 43,93m até o vértice V36, de
coordenadas N 9.528.018,677m e E246.794,915m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 316°05'52" por uma distancia de 62,63m até o vértice V37, de
coordenadas N 9.528.063,803m e E246.751,486m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 356°07'41" por uma distancia de 34,90m até o vértice V38, de
coordenadas N 9.528.098,624m e E246.749,129m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 331°52'36" por uma distancia de 58,93m até o vértice V39, de
coordenadas N 9.528.150,598m e E246.721,351m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 316°03'12" por uma distancia de 77,60m até o vértice V40, de
coordenadas N 9.528.206,469m e E246.667,497m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 287°56'28" por uma distancia de 37,49m até o vértice V41, de
coordenadas N 9.528.218,019m e E246.631,826m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 314°57'09" por uma distancia de 17,44m até o vértice V42, de
coordenadas N 9.528.230,339m e E246.619,485m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 328°20'28" por uma distancia de 22,60m até o vértice V43, de
coordenadas N 9.528.249,574m e E246.607,625m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 343°24'19" por uma distancia de 40,50m até o vértice V44, de
coordenadas N 9.528.288,391m e E246.596,057m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 343°24'19" por uma disténcia de 31,37m até o vértice V45, de
coordenadas N 9.528.318,454m e E246.587,097m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 291°05'34" por uma distancia de 34,91m até o vértice V46, de
coordenadas N 9.528.331,019m e E246.554,524m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 332°41'33" por uma distadncia de 20,93m até o vértice V47, de
coordenadas N 9.528.349,614m e E246.544,923m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 290°11'39" por uma dlstanma de 19,61m até o vértice V48, de
coordenadas N 9.528.356,383m e E246.526,520m; deste Segué confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 338°09'66" por uma distdncia de 29,51m até o vértice V49, de
coordenadas N 9.528.383,780m e E246.515,543m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 319°04'45" por uma distancia de 44,59m até o vértice V50, de
coordenadas N 9.528.417,470m e E246.486,339m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 330°44'52" por uma distancia de 34,81m até o vértice V51, de
coordenadas N 9.528.447,840m e E246.469,329m; deste segue confrontando com RIACHO
SONDINHA, com azimute de 294°21'29" por uma distancia de 30,88m até o vértice V52, de
coordenadas N 9.528.460,575m e E246.441,199m; deste segue confrontando com RIACHO
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